
E S T A D O D O RIO G R A N D E D O S U L 

L E I m 2.412/91 

MVÃ vmnimzo A um RUA VESTA CIVAVE» 

SILVIO klGUEL FOFONKA, flufeifc ttu 

r,àUpal dc SarU-C Antônio da PatULÜia, no LLÒO 

da* cLtJUbiUçcz* fite th*. &âo con^Udaò pox 

L(U. 

FACO SAKER, que. a Cem ir. Maru.cc-

ap/LOvou. c eu sanciono a. òe.guxntc Lei: 

1Q - Fica dmotnlnada d? Hm "l&kTÕ PEIXOTO VE CAST1LH0S" a ma nÇ OS, no 

Lottominto Lomba da PcUcoa. Eòta nua Altwx-ác n&è quadiaò 74 e 7 7 , l n l 

ciando na nua Coronel AnlSnlo de Medo Albuquerque, <cndo axl a siua 

ULLÒ di Oliveira Marques. 

t& do. Mia publicação. 
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A, znz*.a em v-egor na da-

ZEGÍSTZE-SE E COhMUQUE-SE 
.'•-O.c :ki.<UclpoZ 
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